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A Direção-Geral da Administração Escolar (DGAE) tem por missão garantir a concretização das políticas de gestão 

estratégica e de desenvolvimento dos Recursos Humanos da Educação, afetos às escolas públicas situadas no território 

continental nacional, bem como, das escolas nacionais que se encontram no estrangeiro, visando a forte promoção 

da nossa língua e cultura, tendo, entre outras, a concretização das políticas de gestão dos Recursos Humanos da 

Educação, em particular as políticas relativas a recrutamento e seleção, e gestão da carreira docente. 

Dada a especificidade da sua área de atuação, a DGAE pretende com este Plano de Formação a observação das suas 

atribuições, nomeadamente no que se refere a:  

 garantir uma eficiente comunicação e disponibilização da informação relevante tendo em conta a missão e a 

visão da DGAE no que concerne a algumas áreas da gestão dos recursos humanos; 

 contribuir para o esclarecimento das questões mais frequentemente suscitadas pelas escolas e pelos docentes; 

 colaborar, numa ótica de proximidade, com as escolas na uniformização de procedimentos. 

 

 

 

A procura da melhoria contínua tem vindo a constituir uma preocupação cada vez mais marcada na DGAE, sem a qual 

dificilmente se alcançam níveis de qualidade.  

No âmbito das suas competências, a DGAE   tem sido frequentemente questionada, por escolas e por docentes, o que 

se traduz em atuações diversas quanto à operacionalização de procedimentos relativos a uniformização de critérios 

de diversas matérias. 

Nessa medida, foi decidido voltar a apostar fortemente na formação, partilhando com os nossos principais 

interlocutores o conhecimento que detemos sobre matérias de grande importância para a atividade da gestão de 

Recursos Humanos nas escolas. Assim, foram para já, identificadas as seguintes áreas: 

 Avaliação Interna e Avaliação do Desempenho Docente 

 Concursos – Aplicações eletrónicas; contratação de escola e concursos 

 Procedimentos Administrativos 

 Lideranças e Lideranças Intermédias 

O presente Plano de Formação, elaborado pela Direção-Geral da Administração Escolar, decorrerá entre o dia 18 de 

outubro e o dia 19 de novembro, de 2021. 

As sessões ocorrerão em formato online, através da plataforma WEBEX. 

 

As inscrições nas Sessões de Formação decorrerão entre o dia 15 e o dia 22 de outubro, mediante o preenchimento 

de um formulário que será disponibilizado por esta Direção Geral no dia 15 de outubro. 
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As inscrições nas Sessões de Formação deverão ser efetuadas pelo Órgão de Gestão de cada AE/ENA ou Diretor 

CFAE, que procederá ao envio do formulário de inscrição, respeitando a limitação de um elemento de cada AE/ ENA 

por Sessão de Formação. 

Deste modo, poderão inscrever-se: 

 Diretores CFAE 

 Órgãos de Gestão 

 1 elemento da SADD  

 Avaliador Interno  

 1 Coordenador de Departamento  

 1 representante do Pessoal não Docente 

 

 

 

 

3. TEMAS E DESTINATÁRIOS  
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4. CALENDARIZAÇÃO DAS SESSÕES DE FORMAÇÃO ONLINE  

 

 

 

 


